
690 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 11 — 16 de Janeiro de 2006

Aviso n.o 423/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decreto-Lei
n.o 564/99, de 21 de Dezembro, e da Portaria n.o 721/2000, de 5
de Setembro, faz-se público que, por despacho do presidente do con-
selho directivo da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra
de 28 de Novembro de 2005, proferido por delegação de competências
(despacho n.o 17 513/2005, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 156, de 16 de Agosto de 2005), se encontra aberto, pelo prazo
de 15 dias úteis contados a partir da publicação no Diário da República
do presente aviso, concurso interno de acesso geral para o provimento
de um lugar de técnico especialista de 1.a classe de análises clínicas
e saúde pública da carreira de diagnóstico e terapêutica do quadro
da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra, previsto na
Portaria n.o 750/88, de 19 de Novembro, alterada pela deliberação
do senado n.o 65/2000, de 6 de Dezembro.

2 — Validade do concurso — o concurso é válido para o provimento
do lugar posto a concurso, caducando com o seu preenchimento.

3 — Local de trabalho — na Faculdade de Medicina da Univer-
sidade de Coimbra.

4 — Remuneração — a correspondente ao índice e escalão da
escala salarial constante da tabela anexa ao Decreto-Lei n.o 564/99,
de 21 de Dezembro.

5 — Condições de trabalho e regalias sociais — as genericamente
vigentes para os funcionários da Administração Pública.

6 — Conteúdo funcional — o descrito na alínea a) do n.o 1 do artigo
5.o, no artigo 6.o e no n.o 5 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 564/99,
de 21 de Dezembro.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:

a) Gerais — os constantes do artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 564/99,
de 21 de Dezembro;

b) Especiais — os constantes do n.o 4 do artigo 15.o do Decre-
to-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro.

8 — Métodos de selecção — avaliação curricular e prova pública
de discussão de monografia, nos termos do disposto na Portaria
n.o 721/2000, de 5 de Setembro.

9 — As listas de candidatos admitidos e de classificação final serão
afixadas na Secretaria da Faculdade de Medicina.

10 — Os critérios de apreciação e ponderação, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constarão de actas de reuniões de júri do concurso, sendo as mesmas
solicitadas sempre que solicitadas.

11 — Os candidatos excluídos serão notificados nos termos do artigo
52.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro.

12 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-
rimento, entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, com aviso
de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado para a Secretaria
da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004-504 Coimbra.

13 — O candidato ao concurso deve, no prazo fixado, fazer acom-
panhar o requerimento dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae, datado e assinado pelo candidato;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documento comprovativo da classificação de serviço dos últi-

mos três anos;
d) Declaração, passada e autenticada pelos serviços a que se

encontra afecto, donde constem, de maneira inequívoca, a
existência e a natureza do vínculo à função pública e o registo
da antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;

e) Declaração, passada e autenticada pelo dirigente da hierar-
quia de que depende o candidato, donde conste o conjunto
de tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho
que ocupa;

f) Documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos das
acções de formação profissional complementar e dos respec-
tivos tempos de duração;

g) Documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos dos
elementos que os candidatos considerem relevantes para a
apreciação do seu mérito ou que possam constituir motivo
de preferência legal.

O júri pode exigir a qualquer dos candidatos, em caso de dúvida
sobre a situação que descreveu, a apresentação de documentos com-
provativos das suas declarações.

14 — Os opositores ao concurso são dispensados da apresentação
dos documentos referidos nas alíneas b), c), d) e f) do n.o 12 desde
que os mesmos constem dos respectivos processos individuais.

15 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
16 — O júri do concurso tem a seguinte constituição:

Presidente — Doutor Maximino Correia Leitão, professor cate-
drático da Faculdade de Medicina.

Vogais efectivos:

Dr.a Maria Helena Duarte Henriques Goulão, investigadora
auxiliar da Faculdade de Medicina.

Dr.a Teresa Maria Alcobia da Silva Martins, assessora prin-
cipal da Faculdade de Medicina.

Vogais suplentes:

Dr.a Maria Filomena Duarte Cardoso Oliveira, assessora
principal da Faculdade de Medicina.

Dr.a Ana Maria Honório dos Santos Ferreira, assessora prin-
cipal da Faculdade de Medicina.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedi-
mentos pelo vogal efectivo indicado em primeiro lugar.

17 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março, faz-se constar a seguinte menção: «Em cumprimento
da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.»

21 de Dezembro de 2005. — A Directora de Administração, Célia
Maria Ferreira Tavares Cravo.

Aviso n.o 424/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decreto-Lei
n.o 564/99, de 21 de Dezembro, faz-se público que, por despacho
do presidente do conselho directivo da Faculdade de Medicina de
28 de Novembro de 2005, proferido por delegação de competências
(despacho n.o 17 513/2005, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 156, de 16 de Agosto de 2005), se encontra aberto, pelo prazo
de 15 dias úteis a contar a partir da data da publicação no Diário
da República do presente aviso, concurso interno de acesso geral para
o provimento de um lugar de técnico de 1.a classe de medicina nuclear
da carreira técnica de diagnóstico e terapêutica do quadro de pessoal
não docente da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra,
previsto na Portaria n.o 750/88, de 19 de Novembro, alterada pela
deliberação do senado n.o 65/2000, de 6 de Dezembro.

2 — Validade do concurso — o concurso é válido para o provimento
do lugar posto a concurso, caducando com o seu preenchimento.

3 — Local de trabalho — na Faculdade de Medicina da Univer-
sidade de Coimbra.

4 — Remuneração — a correspondente ao índice e escalão expresso
na escala salarial constante do mapa anexo ao Decreto-Lei n.o 564/99,
de 21 de Dezembro.

5 — Condições de trabalho e regalias sociais — as genericamente
vigentes para os funcionários da Administração Pública.

6 — Conteúdo funcional — desenvolvimento de acções nas áreas
de laboratório clínico, de medicina nuclear e de técnica fotográfica
com manuseamento de aparelhagem e produtos radioactivos, bem
como execução de exames morfológicos associados ao emprego de
agentes radioactivos e estudos dinâmicos e cinéticos com os mesmos
agentes e com testagem de produtos radioactivos, utilizando técnicas
e normas de protecção e segurança radiológica no manuseamento
de radiações ionizantes.

7 — Requisitos de admissão ao concurso — poderão ser opositores
ao presente concurso os funcionários que até ao termo do prazo de
apresentação das candidaturas reúnam os seguintes requisitos:

a) Gerais — os constantes do artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 564/99,
de 21 de Dezembro; e

b) Especiais — os constantes do n.o 1 do artigo 15.o do Decre-
to-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro.

8 — Graduação dos candidatos:
8.1 — Método de selecção — os candidatos admitidos são gradua-

dos de acordo com o seguinte método de selecção: avaliação curricular.
8.2 — Avaliação curricular — na avaliação curricular serão obriga-

toriamente considerados e ponderados, de acordo com as exigências
da função, os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base, onde se ponderará a titu-
laridade de um grau académico ou sua equiparação legal-
mente reconhecida;

b) Nota final do curso de formação;
c) Formação profissional, em que serão ponderadas as acções

de formação e de aperfeiçoamento profissional relacionadas
com a área funcional do lugar posto a concurso;

d) Experiência profissional, onde se ponderará o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para que o concurso
é aberto, bem como outras capacitações adequadas, com ava-
liação da sua natureza e duração; e

e) Desempenho de actividades e realização de trabalhos pro-
fissionais relevantes.

8.3 — Classificação e graduação dos candidatos:

a) Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo
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as respectivas fórmulas classificativas, constam da Portaria
n.o 721/2000, de 5 de Setembro;

b) Após a avaliação curricular, o júri procede à classificação
dos candidatos e elabora a lista de graduação, a constar de
acta aprovada para o efeito;

c) Os candidatos são colocados na lista por ordem decrescente,
segundo um processo valorimétrico, na escala de 0 a
20 valores;

d) Consideram-se excluídos os candidatos que obtenham clas-
sificação inferior a 9,5 valores, de acordo com o disposto
no artigo 59.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro.

9 — Apresentação das candidaturas:
9.1 — Prazo — os interessados devem requerer a admissão ao con-

curso no prazo de 10 dias úteis contados a partir da publicação do
presente aviso.

9.2 — Formalização das candidaturas — a candidatura deve ser for-
malizada mediante requerimento, redigido em papel normalizado, diri-
gido ao presidente do conselho directivo da Faculdade de Medicina
da Universidade de Coimbra e entregue na Secretaria da Faculdade
de Medicina durante o período de atendimento (das 9 horas às 12 horas
e 30 minutos e das 14 às 15 horas), sita na Rua Larga, 3004-504
Coimbra, ou ainda remetido pelo correio, sob registo, para o endereço
indicado.

9.3 — Documentos anexos — os requerimentos devem ser acom-
panhados dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Certificado das habilitações literárias;
c) Declaração, passada e autenticada pelos serviços a que se

encontra afecto, onde se declare inequivocamente a existência
e a natureza do vínculo à função pública e o registo da anti-
guidade na categoria, na carreira e na função pública;

d) Declaração, passada e autenticada pelo dirigente da hierar-
quia de que depende o candidato, donde constem descri-
tivamente as tarefas que executa e as responsabilidades ine-
rentes ao posto de trabalho que ocupa;

e) Documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos das
acções de formação profissional complementar e dos respec-
tivos tempos de duração;

f) Documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos dos
elementos que os candidatos considerem relevantes para a
apreciação do seu mérito ou que possam constituir motivo
de preferência legal.

10 — É dispensada aos funcionários da Faculdade de Medicina da
Universidade de Coimbra a apresentação dos documentos mencio-
nados nas alíneas b), c) e f) do n.o 9.3 desde que estes constem do
respectivo processo individual, devendo tal facto ser expressamente
referido pelo candidato no requerimento de admissão ao concurso.

11 — É dispensada a apresentação inicial da prova documental res-
peitante aos requisitos exigidos no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, desde que os candidatos declarem nos
respectivos requerimentos, em alíneas separadas e sob compromisso
de honra, a situação em que se encontram relativamente a cada um
desses requisitos.

12 — O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

13 — Legislação aplicável — Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de
Dezembro, e Portaria n.o 721/2000, de 5 de Setembro.

14 — Composição do júri:

Presidente — Doutor Adriano José Carvalho Rodrigues, profes-
sor associado da Faculdade de Medicina.

Vogais efectivos:

Dr.a Maria Odete Lopes Santos Cardoso Gouveia, inves-
tigadora auxiliar da Faculdade de Medicina.

Dr.a Teresa Maria da Silva Martins, assessora principal de
medicina nuclear da Faculdade de Medicina.

Vogais suplentes:

Dr.a Ana Maria Honório dos Santos Ferreira, assessora prin-
cipal da Faculdade de Medicina.

António José Saraiva, técnico principal de medicina nuclear
da Faculdade de Medicina.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedi-
mentos pelo 1.o vogal efectivo.

15 — De acordo com o determinado pelo despacho conjunto
n.o 373/2000, de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 77, de 31 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte menção:
«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e

mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

27 de Dezembro de 2005. — A Directora de Administração, Célia
Maria Ferreira Tavares Cravo.

Despacho n.o 941/2006 (2.a série). — Por despacho de 14 de
Dezembro de 2005 do conselho directivo da Faculdade de Medicina
da Universidade de Coimbra, proferido por delegação de competên-
cias (despacho n.o 17 513/2005, Diário da República, 2.a série, n.o 156,
de 16 de Agosto de 2005):

Ana Vaz Canavarro Portocarrero Carvalho, a desempenhar funções
correspondentes a técnica superior de 2.a classe, em regime de
contrato a termo certo na Faculdade de Medicina da Universidade
de Coimbra — renovado o contrato de seis meses com efeitos a
14 de Janeiro de 2006. (Não carece de verificação prévia do Tribunal
de Contas.)

Cláudia Sofia Augusto Pais, a desempenhar funções correspondentes
a técnica superior de 2.a classe, em regime de contrato a termo
certo na Faculdade de Medicina da Universidade de Coim-
bra — renovado o contrato de seis meses com efeitos a 16 de Feve-
reiro de 2006. (Não carece de verificação prévia do Tribunal de
Contas.)

Carla Hermínia Fernandes Henriques, a desempenhar funções cor-
respondentes a assistente administrativa, em regime de contrato
a termo certo na Faculdade de Medicina da Universidade de Coim-
bra — renovado o contrato de seis meses com efeitos a 6 de Feve-
reiro de 2006. (Não carece de verificação prévia do Tribunal de
Contas.)

Sandra Manuela Carvalho Monteiro, a desempenhar funções corres-
pondentes a auxiliar técnica, em regime de contrato a termo certo
na Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra — reno-
vado o contrato de seis meses com efeitos a 18 de Fevereiro de
2006. (Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

Por despacho de 19 de Dezembro de 2005 do conselho directivo
da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra, proferido
por delegação de competências (despacho n.o 17 513/2005, Diário
da República, 2.a série, n.o 156, de 16 de Agosto de 2005):

Sofia Inês do Vale Pereira, a desempenhar funções correspondentes
a técnica superior de 2.a classe, em regime de contrato a termo
certo na Faculdade de Medicina da Universidade de Coim-
bra — renovado o contrato de seis meses com efeitos a 14 de Janeiro
de 2006. (Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

Fernando Pedro Silva Ferreira Reis, a desempenhar funções corres-
pondentes a auxiliar técnico, em regime de contrato a termo certo
na Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra — reno-
vado o contrato de seis meses com efeitos a 20 de Fevereiro de
2006. (Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

Por despacho de 22 de Dezembro de 2005 do conselho directivo
da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra, proferido
por delegação de competências (despacho n.o 17 513/2005, Diário
da República, 2.a série, n.o 156, de 16 de Agosto de 2005):

Natália Maria Lopes, a desempenhar funções correspondentes a assis-
tente administrativa, em regime de contrato a termo certo na Facul-
dade de Medicina da Universidade de Coimbra — renovado o con-
trato de seis meses com efeitos a 28 de Fevereiro de 2006. (Não
carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Dezembro de 2005. — A Directora de Administração, Célia
Maria Ferreira Tavares Cravo.

Despacho n.o 942/2006 (2.a série). — Por despacho de 19 de
Dezembro de 2005 do presidente do conselho directivo da Faculdade
de Medicina da Universidade de Coimbra, proferido por delegação
de competências (despacho n.o 17 513/2005, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 156, de 16 de Agosto de 2005):

Cláudia Clara Raimundo Brites António dos Santos, técnica profis-
sional de 1.a classe, área de apoio ao ensino e investigação, do
quadro da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra —
promovida a técnica profissional principal da mesma área da car-
reira técnico-profissional do quadro da Faculdade de Medicina,
considerando-se exonerada do anterior lugar a partir da data do
termo de aceitação de nomeação. (Não carece de verificação prévia
do Tribunal de Contas.)

Maria da Conceição Frade Ferreira Dias Alves, técnica principal, área
de biblioteca e documentação, do quadro da Faculdade de Medicina
da Universidade de Coimbra — promovida a técnica profissional
especialista da mesma área da carreira técnico-profissional do qua-
dro da Faculdade de Medicina, considerando-se exonerada do ante-




